
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

        CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

Ata da  Trigésima Primeira Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e
dois. Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, à
hora regimental, na sede provisória da Câmara Municipal de Guarapari, situada
na Rua Getúlio Vargas, nº.299, Centro, antes de dar início à Sessão, o Primeiro
Vice-Presidente, Vereador Dudu Corretor,  convidou os senhores Vereadores
para  assinarem  a  lista  de  presença  e  solicitou  a  Segunda Secretária,
Vereadora  Sabrina Astori,  que fizesse a chamada dos senhores Vereadores
para  verificação  de  quórum.  Ato  seguinte,  feita  a  chamada  foi  constatado
quórum regimental  para  o  início  da  Sessão.  Prosseguindo,  o  Presidente
declarou aberta a Sessão Ordinária e pediu para que todos ficassem de pé e
ouvissem  a leitura de um texto bíblico  feita pelo Vereador  Fábio Veterinário.
Isto feito, a ata da sessão anterior foi colocada em discussão e, não havendo
interessados  na  discussão,  passou-se  para  o  processo  de  votação,  sendo
aprovada por unanimidade dos presentes. Ato seguinte, o Presidente solicitou
a  Secretária  que  fizesse  a  leitura  dos  avisos  protocolares,  que  foram  as
justificativas  das  ausências  dos  vereadores  Zé  Preto,  Kamilla  Rocha  e
Professor Luciano, foi  dada ciência ao plenário.  Em seguida, pela ordem, o
vereador  Dito  Xaréu  solicitou  leitura  e  votação  em  bloco  das  matérias
constantes do pequeno expediente na Agenda Nº 031/2022. Em apreciação o
pedido foi  aprovado por  unanimidade dos presentes.  Logo,  foram lidos,  em
bloco, e em seguida aprovados o Requerimento Nº 044/2022, as Indicações
Nºs 285, 286, 373, 374, 379, 380, 388, 395, 398, 405, 407, 408, 416, 418, 425,
426 e 434/2022, as Moções Nºs 132, 174, 195, 204 e 206/2022, e o Voto de
pesar Nº 009/2022. Foram retiradas de pauta as Indicações Nºs 386, 393 e
427/2022 e as Moções Nºs 183 e 189/2022. Ato contínuo, encerrado o pequeno
expediente e entrando no horário destinado aos oradores e líderes, seguiram a
chamada dos vereadores inscritos conforme a agenda para fazerem uso da
palavra, estando todas as falas proferidas registradas nos Anais desta Casa de
Leis.  Em  seguida,  entrando  na  Ordem  do  Dia,  o  Presidente  solicitou  à
Secretária que fizesse chamada dos vereadores para verificação de  quórum,
sendo informado que havia. A seguir, o Presidente solicitou  à Secretária que
fizesse leitura do  Veto Total Nº 014/2022 ao Projeto de Lei Nº 067/2022. Isto
feito,  em  votação,  o  parecer  da  Comissão  de  Redação  e  Justiça,  que  foi
favorável à manutenção do veto foi aprovado por unanimidade dos presentes e
o Veto Total Nº 014/2022 ao Projeto de Lei Nº 067/2022 foi mantido por 10 a 0.
Ato contínuo, o Presidente solicitou a Secretária que fizesse leitura do  Veto
Total Nº 015/2022 ao Projeto de Lei  Nº 056/2022. Isto feito,  em votação, o
parecer da Comissão de Redação e Justiça que foi favorável à manutenção do
veto foi aprovado por unanimidade dos presentes e o Veto Total Nº 015/2022
ao  Projeto  de  Lei  Nº  056/2022  foi  mantido  por  10  a  0.  Ato  contínuo,  o
Presidente solicitou a Secretária que fizesse leitura do Veto Total Nº 016/2022
ao Projeto de Lei Nº 057/2022. Isto feito, em votação, o parecer da Comissão
de Redação e Justiça que foi favorável à manutenção do veto foi aprovado por
unanimidade dos presentes e o  Veto Total Nº 016/2022 ao Projeto de Lei Nº
057/2022  foi  mantido  por  10  a  0.  Ato  contínuo,  o  Presidente  solicitou  a
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Secretária que fizesse leitura do Veto Total Nº 017/2022 ao Projeto de Lei Nº
038/2022. Logo, pela ordem, o vereador Izac Queiroz encaminhou a votação
de forma contrária ao  Veto Total Nº 017/2022 ao Projeto de Lei Nº 038/2022.
Isto feito, em votação, o parecer da Comissão de Redação e Justiça que foi
favorável à manutenção do veto foi aprovado por unanimidade dos presentes e
o Veto Total Nº 017/2022 ao Projeto de Lei Nº 038/2022 foi rejeitado por 10 a 1.
Ato contínuo, o Presidente solicitou a Secretária que fizesse leitura do  Veto
Parcial Nº 018/2022  ao  Projeto  de  Lei  Nº  065/2022.  Logo,  pela  ordem,  o
vereador  Izac  Queiroz  encaminhou  a  votação  de  forma  contrária  ao  Veto
Parcial Nº 018/2022 ao Projeto de Lei Nº 065/2022. Isto feito, em votação, o
parecer da Comissão de Redação e Justiça que foi favorável à manutenção do
veto foi aprovado por unanimidade dos presentes e o Veto Parcial Nº 018/2022
ao  Projeto  de  Lei  Nº  065/2022  foi  mantido  por  10  a  0.  Em  seguida,  nas
considerações finais,  fez uso da fala o vereador Oldair Rossi, estando suas
falas registradas nos Anais desta Casa de Leis. Ato contínuo, não havendo
mais nada a tratar o Presidente declarou encerrada a Sessão agradecendo a
presença de todos.  E eu,  Segunda Secretária, mandei lavrar a presente ata,
que  achada  conforme  e  aprovada,  vai  assinada  por  mim  e  pelo  Senhor
Presidente. Guarapari/ES, 04 de agosto de 2022.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Segunda Secretária Vereadora Sabrina Astori___________________________
Primeiro Vice-Presidente Vereador Dudu Corretor _______________________
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